
PROAD n.º 1.770/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação emergencial, com cláusula resolutiva, de empresa especializada para 
prestação,  de  forma  continuada,  de  serviços  de  limpeza,  conservação,  copa, 
jardinagem, auxiliar de carrego e descarrego, lavagem de automóveis, serviços de 
eletricidade, manutenção hidráulica, e de manutenção predial nas unidades que 
compõem este Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, com fornecimento de 
materiais, equipamentos, ferramentas, EPI's e utensílios necessários à execução 
dos serviços.

1 – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 – Definição:

O presente  Termo de  Referência  tem por  objeto  fornecer  elementos 
necessários  e  suficientes  para  realização  de  “contratação  emergencial,  com 

cláusula resolutiva” de empresa especializada para prestação, de forma continuada, 
de  serviços  de  limpeza,  conservação,  copa,  jardinagem,  auxiliar  de  carrego  e 
descarrego,  lavagem  de  automóveis,  serviços  de  eletricidade,  manutenção 
hidráulica,  e  de  manutenção predial  nas  unidades que compõem este  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  13ª  Região,  com  “fornecimento  de  materiais, 
equipamentos,  ferramentas,  EPI’s  e  utensílios  necessários  à  execução  dos 
serviços”,  cujas  especificações  técnicas,  quantidades  e  demais  condições  se 
encontram detalhadas no presente documento, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

1



1.2 – Classificação:

1.2.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos 
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, constituindo-se em atividades 
materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 
deste TRT 13.

1.2.2 O  produto  objeto  desta  contratação  é  um  serviço  comum,  de 
natureza continuada, encontrável usualmente no mercado, nos termos do inciso XIII, 
do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativas presentes neste Termo de 
Referência.

1.2.3 Os serviços serão prestados em regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, nos termos previsto no art. 17 da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 05/2017.

1.2.4 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.3 – Enquadramento da contratação:

A  presente  contratação  será  efetuada  mediante  dispensa  emergencial  de 
licitação,  com  cláusula  resolutiva,  nos  termos  do  art.  75,  VIII,  da  Lei  nº 
14.133/2021.

1.4 – Vigência da contratação:

1.4.1 O contrato terá duração máxima de 12 (doze) meses, improrrogável, com 
extinção automática quando concluído o processo licitatório ordinário em curso, 
iniciando-se a partir da data de sua assinatura.

1.5 – Repactuação e do Reajuste:

1.5.1 O valor contratado poderá ser repactuado, observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se 
referir.
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1.5.2 Caberá  à  Contratada  apresentar,  junto  à  sua  solicitação  de 
repactuação,  a  devida  justificativa  e  demonstração  analítica  da  variação  dos 
componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação 
de preços, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com 
a comprovação de registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando 
à análise e aprovação pelo Contratante.

1.5.3 Para os fins previstos nesta cláusula, considera-se como data do 
orçamento:

I.  a  data  do  orçamento  estimado (13/03/2026),  em relação aos 
custos com a execução dos serviços decorrentes do mercado, tais como o custo dos 
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II. a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos 
custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes 
instrumentos.

1.5.4 Nas  repactuações  subsequentes  à  primeira,  a  anualidade será 
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

1.5.5 Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os 
componentes de custo da proposta que tenham sofrido variação, exceto aqueles 
com previsão específica de reajustamento, desde que haja demonstração analítica 
devidamente justificada e comprovada.

1.5.5.1 Os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão 
efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em 
decorrência de lei.

1.5.5.2 Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a 
obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e 
materiais serão efetuados com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA/IBGE.

1.5.6 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos
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